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LEI    Nº.   7.204,                  DE      26      DE    JUNHO     DE     2017.  
Institui a Semana Histórico-

Cultural  Paixão Côrtes na rede de 

ensino deste município. 

 

 

SOLIMAR CHAROPEM GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL 

DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO. 

 

FAÇO  saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei:  
 

Art. 1º - Fica criada a Semana Histórico-Cultural Paixão Côrtes na rede 

municipal de ensino de Santana o Livramento. 

 

Art. 2º - As atividades recorrentes à Semana Hostórico-Cultural Paixão 

Côrtes, deverão ser realizadas, anualmente, no decorrer do mês de julho. 
 

Art. 3º – Na semana de que trata os artigos anteriores, deverão ser 

realizadas nas Escolas Municipais, atividades relacionadas à história e ao trabalho do 

folclorista compositor, radialista e pesquisador gaúcho Paixão Côrtes. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sant’Ana do Livramento, 26 de junho de 2017. 
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